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Com  a  chegada  ao  local  do  reforço  policial,  inclusive  com  a 
presença  do  Maj  PM  Charamba,  Comandante  Interino  do  10º  BPM  , 
acompanhado da Sra. Giovana Mastroiana de Oliveira, Promotora de Justiça de 
Quipapá  e  do  Delegado  de  Plantão  Bel.  José  Azolivo  Neto,  iniciou-se 
negociações para que o SGT Jacinto fosse libertado, as armas da PM roubadas 
devolvidas e o corpo do Sd PM Luiz Pereira entregue aos policiais militares. 
Que  somente  após  exaustiva  negociação  os  assentados  atenderam  o  pleito, 
entretanto  foram  extraviados  os  seguintes  materiais:  01(um)  carregador  de 
Pistola Cal .40, 74 (setenta e quatro) munições Cal .40, 14(catorze) munições 
Cal .7.62, bem como incinerados durante o episódio 02(dois) coletes  balísticos 
marca CBC nº 45397 e 45407 do 10º BPM. 

Diante do exposto, este Comando Geral resolve:

I  - Concorda com o encarregado do IPM; 

II - Deixar de indiciar os acusados da morte do Sd PM Luiz Pereira 
e  dos  acusados  de  torturar  o  Sgt  PM  Jacinto,  bem  como  os  acusados  de 
destruírem patrimônio público em crime de natureza militar,  porém entender 
que há indícios de cometimento de crime de natureza civil; 

III - Remeter os originais dos autos do presente IPM à Central de 
Inquérito da Procuradoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco;

IV -  Remeter  cópia  do Relatório  e  Solução ao Diretor  de  Apoio 
Logístico para conhecimento e providências julgadas cabíveis; 

V-  Enviar  cópia  da  Solução  e  Relatório  à   SDS,  ao  Diretor  de 
Pessoal, a  DGO, ao Comandante do 10º BPM, ao Comandante do CPZM, ao 
Chefe da 2ª EMG e ao Corregedor Geral da SDS.

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E: 

ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

RECIFE, 25 DE JANEIRO DE 2006

Boletim Geral

Nº  A 1.0.00.0 018
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Para conhecimento desta PM e devida execução, 
publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia  26 –  (QUINTA-FEIRA)

DIA   AO   QCG   

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES 

DA DGO - A Cargo da DGO

Oficial de Dia - Ten PM Tibério DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

1.0.0.   CENTRO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO DE PESSOAL

1.1.0.   CFS PM/2005 – Convocação por Ordem Judicial

Convoco  os  policiais  militares  abaixo  relacionados  para 
participarem do Curso de Formação  de Sargentos, em cumprimento à Ordem 
Judicial  exarada  pelo  Exmo Sr.  Juiz  de  Direito  José  Carlos  Patriota  Malta, 
Sexta Vara da Fazenda Pública-PE, Processo nº 001.1998.046976-8, devendo 
os citados observarem o Calendário de Atividades ao Processo Seletivo do CFS 
PM 2005, Portaria do Comando Geral nº 1666/CRESEP, de 21 NOV 05, no 
tocante a apresentação para o Curso:  

Grad. Nome Mat. OME
Sd PM Elias José L. de Moura   31493-5 CAS
Cabo Alexandre Augostinho da Silva   910509-3 4º BPM

Sd PM Waldemir Francisco de Arruda   31146-4 11º BPM
Sd PM Irai Moraes de Carvalho   29593-0 3º BPM
Sd PM Edilson Francisco de Melo   21330-6 14º BPM
Sd PM Luís Carlos de Araújo Silva   920775-9 9º BPM
Sd PM Roberto José Luckwu da Silva   20071-9 P I
Sd PM Edson Rodrigues de Lima   29888-3 14º BPM
Sd PM Osvaldo Vilela de Araújo   28525-0 9º BPM
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2.0.0.   DISCIPLINA 

2.1.0.   Inquérito Policial Militar

2.1.1.   Solução

Origem: Portaria do Comando Geral nº 1144, de 21 JUL 05, publicada no BG nº 
140, de 27 JUL 05
Encarregado: Cap PM Mat. 1943-7/10º BPM, Sérgio Bezerra da Silva 
Caso  a  apurar:   Indícios  de  Crime  Militar  no  assentamento.  “Bananeiras”, 
Município de Quipapá- PE, por ocasião de destruição do veículo e o roubo de 
armas e munições de uso privativo dos militares do Estado 

Após detida análise dos autos que compõem o presente Inquérito 
Policial Militar, observa-se que o fato ocorreu da seguinte maneira; No dia 05 
FEV 05, a equipe da 2ª Seção/10º BPM, composta pelo 2º Sgt PM Mat. 31718-
1, Cícero Jacinto; Soldados PM Mat. 25054-6, Adilson Alves Aroeira e Mat. 
25017-1, Luiz Pereira da Silva receberam informações por volta das 14 horas 
que um indivíduo chamado José Ricardo de Oliveira, acusado de vários delitos 
na  região  fora  visto  no  Município  de  Quipapá  acompanhado  de  outros 
indivíduos.

A  equipe  policial  supra  mencionado  prontamente  se  dirigiu  para 
Quipapá no intuito de constatar a veracidade da informação e após contato com 
policiais  militares  locais,  diligenciaram buscas  na  área  urbana,  sem alcançar 
sucesso.  Porém  trafegando  pelo  BR  104  identificaram  o  veículo  modelo 
VW/Saveiro de cor vermelha conduzido pelo José Ricardo, iniciando desde logo 
acompanhamento no sentido de abordar o referido suspeito, o que veio a ocorrer 
numa estrada vicinal, entretanto antes de efetivamente realizar a abordagem, o 
suspeito  arrancou  o  veículo  em  velocidade  seguindo  em  direção  ao 
assentamento Bananeiras do MST. José Ricardo mesmo sabendo estar sendo 
seguido  por  policias  militares  parou  o  veículo  dentro  do  assentamento  e 
deixando  o  veículo  começou  a  gritar  que  pistoleiros  desejavam matá-lo,  tal 
atitude  despertou  a  atenção  dos  assentados  que  inicialmente  cercaram o  Sd 
Aroeira (Motorista) que havia ficado na viatura e teve que fugir daquele local no 
intuito de livrar-se da fúria dos assentados que o ameaçavam, porém, com essa 
atitude deixou a viatura e todo material dentro da mesma, inclusive armas, que 
ficaram de posse dos assentados, os quais destruíram a viatura. 

Em outro ponto do assentamento, o Sgt PM Jacinto e o Sd PM Luiz 
Pereira se viram diante de inúmeros assentados, diante deste fato os policiais 
militares  desistiram  da  perseguição  e  resolveram  retornar  a  viatura,  porém 
fizeram caminhos diferentes e posteriormente foram abordados por dezenas de 
assentados que armados de facas-pexeira, estrovengas e armas de fogo tiveram 
de depor suas armas, sendo os PMs  brutalmente espancados e torturados e no 
caso do Sd PM Luiz Pereira sido covardemente assassinado. O Sgt PM Jacinto 
tendo mais sorte teve sua vida poupada , contudo sendo torturado e sido mantido 
sob cárcere privado.
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4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   JUSTIÇA COMUM

1.1.0.   Ação Diversa -  Perda de Graduação - Comunicação             

Encaminhou a Srª Silvaneide Moreira de Almeida – Diretora Adjunta da 
Diretoria Criminal do Tribunal de Justiça de Pernambuco, por meio do Of. nº 
688/DCr/CA/1ª  CCr,  de  30  NOV 05,  cumprindo  ordem do  Exmo.  Sr.  Des. 
Ozael Veloso, Presidente da Seção Criminal, a este Comandante Geral, cópias 
autênticas do acórdão, relatório e votos, exarados nos autos da Ação Diversa nº 
119904-4,  tendo  como  autor  o  Procurador  Geral  de  Justiça  do  Estado  de 
Pernambuco e  como Réu o Sd PM Mat. 910456-9/13º BPM, Flávio Antônio do 
Nascimento: Processo nº 0119904-4. Comarca: Recife. Justificante: Procurador 
Geral  de  Justiça.  Justificado:  Flávio  Antônio  do  Nascimento.  Advogado: 
Elizabete  Ramos  de  Souza.  Órgão  Julgador:  Seção  Criminal.  Relator:  Des. 
Rivadávia Brayner. Ementa: Constitucional – Penal Militar e Processual Penal – 
Não importa que o acusado seja condenado por delito comum para se sujeitar à 
perda de graduação. A norma jurídica indica o  oficial  condenado na justiça 
comum ou militar a pena privativa de liberdade superior a dois anos. Preliminar 
de  impossibilidade  jurídica  do  pedido  rejeita  por  unanimidade.  Militar 
condenado  à  pena  de  10  (dez)  anos  de  reclusão,  pela  prática  de  roubo 
qualificado, age de forma indigna para com a corporação, não podendo nela 
permanecer.  Declaração  unânime  de  indignidade  para  efeito  de  perda  de 
graduação de praça.   ACÓRDÃO. Visto,  relatados e discutidos  os  presentes 
autos de Representação para Efeito de Perda de Graduação de Praça, nº 011994-
4,  em que figuram como Autor, o Procurador Geral de Justiça e, justificado 
Flávio Antônio do Nascimento,  ACORDAM, os Senhores Desembargadores, 
componentes  da Seção Criminal do Tribunal de Justiça   de  Pernambuco,  na 
Sessão realizada hoje, em declarar o  Representado indigno para Efeito de Perda 
de Graduação de Praça, por  unanimidade de votos, de acordo com a ata de 
julgamento,  o  relatório,  votos  e  as  notas   taquigráficas,  que  fazem  parte 
integrante deste julgado. Recife, 04 AGO 05. Des. Rivadávia Brayner. Relator. 
Despacho deste Comandante Geral: Ao Comandante do 13º BPM para cumprir, 
no prazo de 24 horas, o insculpido na Portaria do Comando Geral nº 578, de 10 
JUN 02, publicada no Suplemente Normativo nº 021, de 11 JUN 02. Determino 
ainda  que  a  documentação  enviada  pelo  Egrégio  do  TJPE,  atinente  a  esse 
militar, seja arquivada nos seus assentamentos no Arquivo Geral. Dê-se ciência 
deste despacho à Corregedoria Geral,  DEAJA, 2ª  EMG e ao TJPE. (Nota nº 
001/DP-3/SSJD-SC-CH).
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Sd PM Josean Alves da Luz   30714-9 RPMon
Cb PM Sandro Roberto Pereira de Lima   24967-0 3º BPM
Sd PM José Gustavo Cavalcante   23693-4 22º BPM
Cb PM Benedíto José Soares Filho   13193-8 2º BPM
Sd PM Alexandre José do Nascimento   920388-5 13º BPM

Deixo  de  convocar  os  policiais  militares  abaixo  relacionados, 
participes  do   Processo  nº  001.1998.046976-8  citado  acima  em  razão  dos 
motivos elencados:

Nome Mat. Motivo
Murilo  Nascimento 
Almeida

  930700-1 Lic.  Ex-Officio  BG  nº  140,  de  1º 
AGO 03

André de Oliveira Sabino   920779-1 3º Sgt PM – BG nº 24, de 03 FEV 05
Ricardo Caetano da Silva   930320-0 3º Sgt PM – BG nº 01/, 03 JAN 05
Jorge Lopes de Freitas   28631-1 3º Sgt PM  - BG nº 24, 03 FEV 05 
Aluisio V. da S. Junior   920035-5 3º Sgt PM – BG nº 24, 03 FEV 05

(Nota nº 048/2006/CRESEP).

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos
1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

Este Comando Geral recebeu o seguinte ofício:

“Ofício  nº  1195/DFC-3,  de  23  DEZ  05  -  Poder  Judiciário  de 
Pernambuco – Diretoria do Foro da Capital. Cumprimentando-o inicialmente, 
formulo o presente para elogiar pessoalmente a atuação do Cap PM Mat. 1979-
8, Giovane Siqueira de Albuquerque,  Assistente de Segurança da Assistência 
Policial Militar e Civil do Poder Judiciário, lotado neste Fórum Des. Rodolfo 
Aureliano, pela atuação eficiente durante o biênio 2004/2005 em que estive à 
frente da Diretoria do Foro. O abnegado oficial desvendou autorias de trotes 
passados para magistrados que trabalham no Fórum. Sempre que solicitado pela 
Diretoria do Foro, colocava à disposição o pequeno veículo Fiat e um efetivo de 
policiais  para  que  possibilitasse  o  cumprimento  de  mandados  de  despejos 
compulsórios,  reintegrações  de  posse  e  outras  medidas  judiciais  quando  os 
Oficiais de justiça encontravam resistência. Contribuiu na edição das normas 
regulamentares  do  acesso  de  veículos  e  pessoas,  bem  como  no  êxito  da 
observância da proibição de fumar no recinto do edifício do Fórum. Portou-se 
com  fidalguia  e  galhardia  no  trato  com  os  magistrados  e  servidores, 
principalmente no controle do acesso à garagem interna do Fórum, um setor de 
difícil administração e controle. Enfim, colaborou decididamente para que na 
administração do signatário não se registrasse qualquer incidente nas  dependên-
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cias do Fórum. Reconhecendo seu valor, dedicação e lealdade, solicito a V.Exa. 
que determine a publicação deste  encômio e  a  sua remessa ao Comando da 
Polícia Militar a fim de que se faça constar em seus assentamentos. No ensejo, 
renovo os protestos de estima e consideração. Eurico de Barros Correia Filho –
Juiz Direitor do Foro da Capital”.

2.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 122, de 18 JAN 2006

EMENTA: Dispensa  Militar Estadual Inativo da realização 
                     de Segurança Patrimonial e dá outras providen-
                     cias

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Inciso I do Art.  101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), 
aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94, c/c o Art. 8º, da Lei nº 
11.116, de 22 JUL 94;

Considerando,  que  o  militar  estadual  inativo,  abaixo  nominado, 
requereu a sua dispensa da realização de Segurança Patrimonial,

R E S O L V E:

I  -  Dispensar,  a  pedido  da  função  de  Agente  de  Segurança 
Patrimonial, o Subtenente RRPM Mat. 101097-2, José Manoel do Nascimento, 
de  acordo  com  o  Inciso  I,  do  Art.  7º,  da  Lei  nº  11.116,  de  22  JUL  94, 
parcialmente modificada pelas Leis nº 12.010, de 07 JUN 01 e nº 12.494, de 10 
DEZ 03, c/c o Art. 22, do Decreto Estadual nº 26.403, de 11 FEV 04;

II - Contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 11 JAN 2006, 
e

III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. 

--oo(0)oo--

Nº 123, de 18 JAN 2006

EMENTA: Dispensa  Militar Estadual Inativo da realização 
                     de Segurança Patrimonial e dá outras providen-
                     cias

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Inciso I do Art.  101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), 
aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94, c/c o Art. 8º, da Lei nº 
11.116, de 22 JUL 94;
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Considerando,  que  o  militar  estadual  inativo,  abaixo  nominado, 
requereu a sua dispensa da realização de Segurança Patrimonial,

R E S O L V E:

I  -  Dispensar,  a  pedido  da  função  de  Agente  de  Segurança 
Patrimonial, o 2º Sgt RRPM Mat. 990847-1, João  Francisco Filho, de acordo 
com o  Inciso  I,  do  Art.  7º,  da  Lei  nº  11.116,  de  22  JUL 94,  parcialmente 
modificada pelas Leis nº 12.010, de 07 JUN 01 e nº 12.494, de 10 DEZ 03, c/c o 
Art. 22, do Decreto Estadual nº 26.403, de 11 FEV 04;

II - Contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 11 JAN 2006, 
e

III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. 

--oo(0)oo--

3.0.0.   3ª  COMISSÃO  PERMANENTE  DE RECURSOS ADMINIS-
          TRATIVOS

1. Do Objeto

Julgar requerimento de recurso disciplinar, tipo Revisão Disciplinar, 
interposto  pelo  Cap  PM  Mat.  2069-6/BPGd,  Wilson  Alves  do  Monte, 
encaminhado através do Ofício nº 1799 - 1ª Seção/BPGd, de 31 OUT 05,  cujo 
teor   pleiteia que seja reavaliada a  pena de 21 (vinte e um) dias de Prisão, 
aplicada  ao  requerente  pelo  Cel  PM Dielso  Pinto  Ribeiro,  Diretor  Geral  de 
Operações, conforme BIR/DGO nº 006, de 19 MAI 05.

2. Do Julgamento e Parecer

Após detida  analise  do requerimento em questão,  bem como dos 
documentos  anexados  ao  mesmo,  esta  Comissão  por  unanimidade  de  votos, 
decidiu entender que o Requerente cometeu transgressão disciplinar tipificada 
no CDME,  negar  o  recurso impetrado e  ratificar  a  sanção disciplinar  de  21 
(vinte e um) dias de prisão, aplicada pelo Cel PM Diretor Geral de Operações, 
conforme BIR/DGO nº 006, de 19 MAI 05. (Nota nº 004//2006/3º CPRAD)

4.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído o BGR nº 005, 
de 25 JAN 2006.

5.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA 

O Senhor é a minha luz e a minha salvação; de quem terei medo? O 
Senhor é a fortaleza da minha vida; a quem temerei? (Salmo 27:1).
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